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LEI Nº 4.052, DE 01 DE JULHO DE 2019.

“Dispõe sobre atendimento prioritário 
em estabelecimento público municipal 
de saúde à paciente diabético quando 
da realização de exames médicos e 

laboratoriais.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
aprovou e eu, Eng.° José Pivatto, Prefeito 
de Cosmópolis, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:
	

Art. 1º Fica instituída a obrigação por 
parte dos estabelecimentos de serviços de 
saúde público, no Município de Cosmópolis, 
ofereceram atendimento prioritário no que 
se refere a horários de exames médicos e 
laboratoriais aos portadores de diabetes.

Parágrafo único. O munícipe interessado na 
obtenção do benefício constante no “caput” 
deste artigo, deve informar e comprovar no 
ato da solicitação do exame a sua condição 
de diabético ao responsável pelo serviço, 
que determinará as providências cabíveis.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 01 DE JULHO DE 2019.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio 
de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data.

Sandra A. B. Schwarz
Setor de Expediente

Autor: Dr. Eugenio Carlos de Moraes 
Moreira da Silva 

DECRETO Nº 5.320, DE 01 DE JULHO 
DE 2019.

“Dispõe sobre fixação do valor da 
Unidade Fiscal do Município de 
Cosmópolis (UFMC) para o mês de julho 

de 2019, e dá outras providências.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito Municipal 
de Cosmópolis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 369 da Lei Municipal 

nº 2.010, de 29 de dezembro de 1993;

DECRETA:

Art. 1º Fica fixado o valor da Unidade Fiscal 
do Município de Cosmópolis (UFMC), para 
o mês de julho de 2019, em R$ 46,91 
(quarenta e seis reais e noventa e um 
centavos).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COSMÓPOLIS, 01 DE JULHO DE 2019.

ENG.° JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

 Publicado por afixação no quadro próprio 
de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data.

Sandra A. B. Schwarz
Setor de Expediente

Gabinete do Prefeito Secretaria de Saúde Comunitária

Secretaria de Administração
1.Comunicado de DEFERIMENTO 

referente à: 

Protocolo: 518/2019 Data de Protocolo: 
03/07/2019 
Razão Social: RNV – SAÚDE E MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA
CNPJ/CPF:33.342.146/0001-74
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO, 650 
JARDIM BELA VISTA
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-138 
UF: SP 
Resp. Legal: EUGENIO CARLOS DE 
MORAES MOREIRA DA SILVA CPF: 
278.651.848-24
Resp. Técnico: ALINE MIOTTO COELHO 
CPF: 366.183.338-30
CBO: ARQUITETA Conselho Prof.: CAU 
No. Inscr.: A99526-6 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 04/07/2019, o LTA – Laudo 
Técnico de Avaliação.

COSMOPOLIS, Quinta-feira, 4 de Julho 
de 2019.

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CRF 14.537 Credencial 4949-2

2.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 519/2019 Data de Protocolo: 
03/07/2019 
CEVS: 351280301-863-000322-1-2 Data 
de Validade: 05/07/2020 
Razão Social: RNV- SAUDE E MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA 
CNPJ/CPF: 33.342.146/0001-74 
Endereço: Rua 7 DE SETEMBRO, 650 
JARDIM BELA VISTA 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-138 
UF: SP 
Resp. LEGAL: EUGENIO CARLOS DE  
MORAES MOREIRA DA SILVA CPF: 
27865184824 Resp. Técnico: EUGENIO 
CARLOS DE  MORAES MOREIRA DA 
SILVA CPF: 27865184824 CBO: MÉDICO 
DO TRABALHO Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:135554 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS,  
Defere, em  05/07/2019, o(a) Licença de 
Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
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sendo que o (s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento.
 
COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho de 

2019. 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
  CRF 14.537 Credencial 4949-2

3.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 476/2019 Data de Protocolo: 
18/06/2019 
CEVS: 351280301-360-000003-1-0 Data 
de Validade: 03/07/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSMÓPOLIS 
CNPJ/CPF: 44.730.331/0001-52 
Endereço: Rodovia SP-332  KM 142 
ITAPAVUSSU 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13151-350 
UF: SP 
Resp. LEGAL: JOSE PIVATTO CPF: 
02476790893 
Resp. Técnico: ALEXANDRE FRANCISCO 
DE ALMEIDA CPF: 17210382801 
CBO: TÉCNICO QUÍMICO Conselho Prof.: 
CRQ No. Inscr.:4447741 UF:SP 
Resp. Técnico(substituta): LEILIANY 
PEREIRA DE ANDRADE CPF: 31312461896 
CBO: TÉCNICO QUÍMICO Conselho Prof.: 
CRQ No. Inscr.:04492645 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 03/07/2019, o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Assunção de Responsabilidade Técnica 
substituta, sendo que o(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação  vigente 
e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento  deste documento.
 
COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho de 

2019 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico Bioquímico

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
  CRF 14.537 Credencial 4949-2

4.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 477/2019 Data de Protocolo: 
18/06/2019 
CEVS: 351280301-360-000003-1-0 Data 
de Validade: 03/07/2020 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSMÓPOLIS 
CNPJ/CPF: 44.730.331/0001-52 
Endereço: Rodovia SP-332  KM 142 
ITAPAVUSSU 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13151-
350 UF: SP 
Resp. LEGAL: JOSE PIVATTO CPF: 
02476790893 
Resp. Técnico(principal): ALEXANDRE 

FRANCISCO DE ALMEIDA CPF: 
17210382801 
CBO: TÉCNICO QUÍMICO Conselho Prof.: 
CRQ No. Inscr.:4447741 UF:SP 
Resp. Técnico(substituta): LEILIANY 
PEREIRA DE ANDRADE CPF: 31312461896 
CBO: TÉCNICO QUÍMICO Conselho Prof.: 
CRQ No. Inscr.:04492645 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  COSMÓPOLIS, 
Defere, em 03/07/2019, o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
 

COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho 
de 2019.

 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

  CRF 14.537 Credencial 4949-2

5.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 491/2019 Data de Protocolo: 
26/06/2019 
CEVS: 351280301-477-000096-1-0 Data 
de Validade: 03/07/2020 
Razão Social: APARECIDO DONIZETI DE 
SOUSA CAMPOS 
CNPJ/CPF: 33.188.953/0001-84 
Endereço: Rua DOUTOR MOACIR DO 
AMARAL, 1141 Vila Nova 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-
640 UF: SP 
Resp. LEGAL: APARECIDO DONIZETI DE 
SOUSA CAMPOS CPF: 12730908889 
Resp. Técnico: EDISON RUBENS 
FERRARI CPF: 06864125831 
CBO: FARMACÊUTICO Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:78964 UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 03/07/2019, 
o(a) Licença de Funcionamento Inicial 
do Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
 
COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho 

de 2019.

 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

  CRF 14.537 Credencial 4949-2

6.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 394/2018 Data de Protocolo: 
12/06/2018 
CEVS: 351280301-360-000016-1-9 Data 
de Validade: 03/07/2020 
Razão Social: COSMOPLAST INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 57.075.780/0001-56 
Endereço: RODOVIA 133, S/N KM 11 
CHÁCARA SANTO OLIVIO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 
UF: SP 
Resp. LEGAL: HOMERO ANTONIO 
RODRIGUES CPF: 02856190804 
Resp. Técnico: LEANDRO LUIZ 
GONÇALVES CPF: 35689386855 
CBO: ENGENHEIRO AMBIENTAL Conselho 
Prof.: CREA No. Inscr.:5069043899 UF:SP
 
O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 03/07/2019, o(a) Licença de 
Funcionamento Inicial do Estabelecimento, 
sendo que o(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento.
 

COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho 
de 2019.

 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

  CRF 14.537 Credencial 4949-2

7.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 606/2018 Data de Protocolo: 
06/09/2018 
CEVS: 351280301-360-000013-1-7 Data 
de Validade: 03/07/2020 
Razão Social: CONCESSIONARIA ROTA 
DAS BANDEIRAS 
CNPJ/CPF: 10.647.979/0001-48 
Endereço: Rodovia PROFESSOR 
ZEFERINO VAZ - SP 332 - KM 135 + 500 
NORTE 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 
UF: SP 
Resp. LEGAL: DOUGLAS LONGHI CPF: 
18246676806 
Resp. Técnico: RAFAEL ALEIXO BRAGA 
CPF: 40241374847 
CBO: TECNÓLOGO EM MEIO AMBIENTE 
Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04269584 
UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 03/07/2019, o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Assunção de Responsabilidade Técnica, 
sendo que o(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação  vigente e observar 
as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, 
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ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento.
 

COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho 
de 2019.

 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

  CRF 14.537 Credencial 4949-2

8.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 364/2019 Data de Protocolo: 
16/05/2019 
CEVS: 351280301-360-000013-1-7 Data 
de Validade: 03/07/2020 
Razão Social: CONCESSIONARIA ROTA 
DAS BANDEIRAS 
CNPJ/CPF: 10.647.979/0001-48 
Endereço: Rodovia PROFESSOR 
ZEFERINO VAZ - SP 332 - KM 135 + 500 
NORTE 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 
UF: SP 
Resp. LEGAL: DOUGLAS LONGHI CPF: 
18246676806 
Resp. Técnico: RAFAEL ALEIXO BRAGA 
CPF: 40241374847 
CBO: TECNÓLOGO EM MEIO AMBIENTE 
Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04269584 
UF:SP 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  COSMÓPOLIS. 
Defere, em 03/07/2019, o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
 

COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho 
de 2019.

 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico

9.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 499/2019 Data de Protocolo: 
01/07/2019 
CEVS: 351280301-561-000187-1-6 Data 
de Validade: 03/07/2020 
Razão Social: RASMUSSEN & CIA LTDA  -  
ME 
CNPJ/CPF: 54.582.218/0001-20 
Endereço: DOUTOR MOACIR DO AMARAL, 
701 VILA JOSÉ KALIL AUN 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-678 
UF: SP 
Resp. LEGAL: EMILIA MARIA ORDONEZ 
RASMUSSEN CPF: 25786870804 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  COSMÓPOLIS. 
Defere, em 03/07/2019, o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, sendo que o(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
 

COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho 
de 2019.

 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

  CRF 14.537 Credencial 4949-2

10.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 472/2019 Data de Protocolo: 
17/06/2019 
CEVS: 351280301-561-000587-1-8 Data 
de Validade: 03/07/2020 
Razão Social: WALDEMAR BORELLI 
CNPJ/CPF: 29266882887 
Endereço: Rua ATALIBA DE CARVALHO, 
384 JARDIM BELA VISTA 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-142 
UF: SP 
Resp. LEGAL: WALDEMAR BORELLI CPF: 
29266882887 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de COSMÓPOLIS, 
Defere, em 03/07/2019, o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento, sendo que 
o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
 

COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho 
de 2019. 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

  CRF 14.537 Credencial 4949-2

11.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 462/2019 Data de Protocolo: 
13/06/2019 
CEVS: 351280301-471-000057-1-1 Data 
de Validade: 03/07/2020 
Razão Social: P.L.FERREIRA-
MINIMERCADO-ME 
CNPJ/CPF: 03.340.778/0001-38 

12.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 500/2019 Data de Protocolo: 
01/07/2019 
CEVS: 351280301-471-000113-1-2 Data de 
Validade: 03/07/2020 
Razão Social: JESUS MAURO PAES DE 
CAMPOS - ME 
CNPJ/CPF: 15.515.952/0001-15 
Endereço: Rua CAMILO STUCHI, 215 
RECANTO DAS LARANJEIRAS 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13152-312 
UF: SP 
Resp. LEGAL: JESUS MAURO PAES DE 
CAMPOS CPF: 04749497886 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 03/07/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.

 
COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho 

de 2019. 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

  CRF 14.537 Credencial 4949-2

Endereço: Rua JOÃO MARASCALCHI, 60 
PQ.DONA ESTHER 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-000 
UF: SP 
Resp. LEGAL: PEDRO LEITE FERREIRA 
CPF: 15837127801 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 03/07/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
 

COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho 
de 2019. 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

  CRF 14.537 Credencial 4949-2
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13.Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à: 

Protocolo: 463/2019 Data de Protocolo: 
14/06/2019 
CEVS: 351280301-561-000254-1-0 Data 
de Validade: 03/07/2020 
Razão Social: ASTROMILK SORVETERIA 
LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 08.143.705/0001-70 
Endereço: Rua 7 DE SETEMBRO, 760 
JARDIM BELA VISTA CONTINUAÇÃO 
Município: COSMOPOLIS CEP: 13150-530 
UF: SP 
Resp. LEGAL: MARCOS ROBERTO 

RODRIGUES CPF: 26569702882 

O Coordenador do GRUPO TÉCNICO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de 
COSMÓPOLIS, Defere, em 03/07/2019, 
o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento, sendo 
que o(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.

 
COSMOPOLIS, Sexta-feira, 5 de Julho 

de 2019. 

Rogerio Pissarra Scatena
Coordenador – Farmacêutico 

Bioquímico
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

  CRF 14.537 Credencial 4949-2

ETAPAS

3.1. Ficam desde já, CONVOCADOS todos 
os candidatos inscritos e deferidos, para a 
participação no Curso sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente-ECA, natureza, 

objetivo e funcionamento do Conselho 
Tutelar que se realizará nos dias 22, 23, 
24, 25, 26, 29, 30 e 31 de julho do corrente 
ano na ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE COSMÓPOLIS, Rua 
Baronesa Geraldo de Rezende, 350, 
CENTRO, COSMÓPOLIS, a partir das 
19h00.

3.2. A participação no curso descrito no item 
3.1 é obrigatória, cuja frequência deverá ser 
de 100% (cem por cento), nos termos do 
artigo 16, VI da Lei municipal nº 4019, DE 
20 DE MARÇO DE 2019.

3.3. Haverá chamada no início e no término 
de cada dia de aula, com assinatura na lista 
de presença e tolerância máxima de atraso 
de 10 (dez) minutos por dia de curso. 

 

3.4. Ficam desde já, CONVOCADOS todos 
os candidatos inscritos e deferidos, e que 
tiverem 100% de presença no curso descrito 
no item 3.1, para a participação na prova 
escrita que se realizará no dia 11 de agosto 
do corrente ano, na EMEB RODRIGO 
OCTÁVIO LANGAARD MENEZES, 
localizado na RUA SANTA GERTRUDES, 
1331, BELA VISTA, COSMÓPOLIS, a partir 
das 09h00.

4. A Comissão Eleitoral será responsável 
pela operacionalização do processo de 
escolha dos Conselheiros Tutelares, 
incluindo seleção prévia e eleição e contará 
com assessoria especializada durante todo 
o processo de escolha através da EMPRESA 
LUCIANO BETIATE ME, Especializada em 
treinamento e desenvolvimento profissional 
e gerencial, CNPJ 12036678/0001-03.

5. Os casos omissos neste Edital serão 
resolvidos pela Comissão Eleitoral, ad 
referendum, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA.

Cosmópolis, 19 de Julho de 2019.

NELSON TAKANE MATSUNAGA - 
Presidente do CMDCA

 
 

Secretaria de Promoção Social

EDITAL N° 003/2019

PUBLICAÇÃO DOS INSCRITOS NO 
PROCESSO DE ESCOLHA PARA 

CONSELHEIROS TUTELARES DO 
MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS/SP

GESTÃO: 2020-2024

Dispõe sobre a Publicação e ampla 
divulgação dos Inscritos no Processo de 
Escolha dos Conselheiros e Conselheiras 
Tutelares do município de COSMÓPOLIS/
SP gestão 2020-2024, e dá outras 
providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Federal 8.069/90 e

CONSIDERANDO:

O processo de escolha para provimento 

dos cargos de Conselheiros e Conselheiras 
Tutelares do município de COSMÓPOLIS/
SP, organizado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA e Coordenado pela Comissão 
Eleitoral designada pelo referido Conselho, 
observará as normas da Lei  Federal nº 
8.069/1990;

O início do processo de escolha dos 
Conselheiros Tutelares, formalizado e 
publicizado através do Edital nº 001/2019, 
publicado no Semanário Oficial de 
Cosmópolis no dia 12 de abril de 2019 - Ano 
III Edição 112;

O período de inscrições e o recebimento 
dos documentos exigidos no Edital 
001/2019 apresentados pelos interessados 
em participar do processo de escolha de 
Conselheiros Tutelares;

A análise dos respectivos documentos, feita 
pela Comissão Eleitoral e

O período para apresentação de eventual 
impugnação aos nomes dos inscritos 
preliminarmente.

	
FAZ PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 
DOS (AS) CANDIDATOS (AS) E DA 
POPULAÇÃO EM GERAL, O NOME DOS 
INSCRITOS NO PROCESSO DE ESCOLHA 
DE CONSELHEIROS (AS) TUTELARES 
DO MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS/SP E 
CONVOCA OS CANDIDATOS LISTADOS 
NO ANEXO I DESTE EDITAL PARA AS 
DEMAIS ETAPAS DO PROCESSO DE 
ESCOLHA.

1. DOS INSCRITOS NO PROCESSO DE 
ESCOLHA

1.1 Os nomes constando como 
DEFERIDOS, listados no anexo I deste 
Edital correspondem aos inscritos no 
processo de escolha para conselheiros 
tutelares.

1.2. Estes inscritos já foram submetidos 
a análise documental e no prazo de 
apresentação de impugnação não 
receberam nenhuma contra indicação do 
respectivo nome.

1.3. Da análise documental os nomes 
constando como DEFERIDOS foram 
considerados aptos e preencheram 
satisfatoriamente todos os requisitos 
exigidos na Lei Federal 8.069/1990 e na Lei 
municipal nº 4019, DE 20 DE MARÇO DE 
2019.

2. Faz parte do presente edital o anexo I 
contendo os nomes dos candidatos inscritos.

3. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PRÓXIMAS 



5 Cosmópolis, 12 de julho de 2019  Ano III Edição 125Semanario Oficial

Secretaria de Educação

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019

GABARITO OFICIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, Estado de São Paulo, coordenada pela Comissão de Concursos Públicos, nomeada 
através da Portaria n.º 7.929, de 09 de fevereiro de 2017, divulgado o Gabarito Preliminar que se deu na edição n.o 124, Ano III, de 
05 de julho de 2019, do Semanário Eletrônico (http://cosmopolis.sp.gov.br/semanario), e, após julgados os recursos interpostos por 
parte de candidatos inscritos, torna público para conhecimento dos interessados, o GABARITO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019, realizada no dia 30 de junho de 2019.



 6 Cosmópolis, 12 de julho de 2019  Ano III Edição 125Semanário Oficial

RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS

Cosmópolis, 11 de julho 

de 2019.

JOSÉ PIVATTO

Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA E 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, Estado de São Paulo, coordenada pela Comissão de 
Concursos Públicos, nomeada pela Portaria n.º 7.929, de 09 de fevereiro de 2017, torna público para 
conhecimento dos interessados, o resultado da prova objetiva e a relação dos candidatos APROVADOS no 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019, por ordem de classificação. A Prefeitura estima convocar a quantidade 
de candidatos descrita na coluna “N° de Vagas” da tabela constante do item 1.2 do edital Completo. A 
convocação para admissão do candidato aprovado será feita na ordem de classificação e na medida das 
necessidades da Prefeitura. A simples aprovação no Concurso Púbico não gera direito a admissão, pois 
a Prefeitura convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério julgar necessário.
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LEGENDA:
CLASS – Classificação 
obtida pelo Candidato;

NOTA – Nota Final do Candidato aprovado 
no Concurso;
MAT. – Pontos obtidos na matéria de 
Matemática;
PORT. – Pontos obtidos na matéria de 
Português;
C.G. – Pontos obtidos na matéria de 
Conhecimentos Gerais;
C.ESP. – Pontos obtidos na matéria de 
Conhecimentos Específicos;
NASC. – Data de nascimento do 
Candidato.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
No caso de empate na classificação final, 
os critérios para desempate serão os 
seguintes, no que couber:
1. Preferência ao candidato com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
até a data desse Edital, nos termos da 
Lei Federal Nº: 10.741/2003, sendo dada 
a preferência sempre ao candidato com 
maior idade considerando-se dia, mês e 
ano de nascimento, dentre aqueles com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos;
2. Preferência ao candidato que tiver o 
maior número de pontos na matéria de 
Conhecimentos Específicos;
3. Preferência ao candidato com maior 
idade, sendo esta inferior a 60 anos 
considerando-se dia, mês e ano de 
nascimento.
4. Alistado como jurado pelo Presidente do 
Tribunal de Júri, nos termos do art. 440 do 
Código de Processo Penal; 
5. Vencedor de sorteio público a ser 
realizado pela Comissão do Concurso 
Público, caso persista o empate após os 

critérios anteriores.
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ATO DA MESA Nº 32/2019

“Autoriza abertura de licitação na modalidade 
‘Pregão Presencial’, do tipo menor preço”.

A Mesa da Câmara Municipal de Cosmópolis, 
no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei e pelo Regimento Interno da Casa e: 

Considerando o disposto no artigo 23 – 
Inciso XIII do Regimento Interno; 

Artigo 1º - Fica autorizada a abertura 
de licitação, na modalidade “Pregão 
Presencial”, do tipo menor preço, para a 
contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de copeiragem 
na Câmara Municipal de Cosmópolis, pelo 
período de doze meses.

Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
28 de junho de 2019.

 Dr. Élcio Amâncio
Presidente

Humberto Hiroshi Satou  
                       1º Secretário	

Publicado na Secretaria, na data “supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro
Supervisora Legislativa Administrativa 

ATO DA MESA Nº 33/2019

“Autoriza abertura de licitação na 
modalidade ‘Pregão Presencial’, do tipo 
menor preço”.

A Mesa da Câmara Municipal de Cosmópolis, 
no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei e pelo Regimento Interno da Casa e: 

Considerando o disposto no artigo 23 – 
Inciso XIII do Regimento Interno; 

Artigo 1º - Fica autorizada a abertura 
de licitação, na modalidade “Pregão 
Presencial”, do tipo menor preço, para a 
contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de limpeza, 
arrumação e organização dos prédios do 
Legislativo Cosmopolense, pelo período de 
doze meses.

Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor 

Cosmópolis, 11 de julho de 2019.

JOSÉ PIVATTO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal

Câmara Municipal

na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
28 de junho de 2019.

 Dr. Élcio Amâncio
Presidente

Humberto Hiroshi Satou  
                     1º Secretário	

Publicado na Secretaria, na data 
“supra”.

Maria Cristina Mathenhauer Guerreiro
Supervisora Legislativa Administrativa 

ATO DO PRESIDENTE Nº 05/2019

“Dispõe sobre designação de servidor 
público como gestor
de contrato”.
DR. ÉLCIO AMÂNCIO, Presidente da 
Câmara Municipal de Cosmópolis,
no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Daisy 
Rodrigues de Deus Oliveira,
como gestora do Contrato nº 06/2019, 
celebrado entre a Câmara Municipal de
Cosmópolis e a Empresa Directa 
Desenvolvimento Institucional e de Carreiras 
Ltda -
EPP, para “contratação de empresa 
especializada para realização de concurso 
público
para preenchimento de vaga do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de
Cosmópolis para o cargo efetivo de 
Procurador Legislativo, decorrente do 
Pregão
Presencial nº 05/2019 – Processo nº 
23.873/2019”, devendo realizar o
acompanhamento e fiscalização da 
execução do referido contrato, conforme 
disposto
no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
05 DE JULHO DE 2019.

Dr. Élcio Amâncio
Presidente

COMUNICADO

Comunicamos aos munícipes 
Cosmopolenses que se encontra afixada 
no quadro de avisos do Legislativo 
Cosmopolense, bem como disponível 
no site www.camaracosmopolis.sp.gov.
br, a relação contendo todas as compras 
efetuadas durante o mês de junho de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
05 DE JULHO DE 2019.

EDITAL Nº 07/2019

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2019

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços 
de copeiragem na Câmara Municipal de 
Cosmópolis conforme o Anexo I – Projeto 
Básico.

Data da realização: 25/07/2019
Horário de início da sessão: 09 horas
Local da realização da sessão: Sala Plenária 
Benedito Antonio de Sousa, na Câmara 
Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua 
Presidente Getúlio Vargas nº 500, Centro, 
no Município de Cosmópolis. 

O Edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados no quadro geral de avisos 
da Câmara Municipal, situada na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 500, das 8 às 17 
horas, e no site Oficial da Câmara Municipal 
www.camaracosmopolis.sp.gov.br.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
12 DE JULHO DE 2019. 

Dr. Élcio Amâncio
Presidente 

EDITAL Nº 08/2019

PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2019

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços 
de limpeza, arrumação e organização na 
Câmara Municipal de Cosmópolis conforme 
o Anexo I – Projeto Básico.

Data da realização: 25/07/2019
Horário de início da sessão: 14 horas
Local da realização da sessão: Sala Plenária 
Benedito Antonio de Sousa, na Câmara 
Municipal de Cosmópolis, localizada na Rua 
Presidente Getúlio Vargas nº 500, Centro, 
no Município de Cosmópolis. 

O Edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados no quadro geral de avisos 
da Câmara Municipal, situada na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 500, das 8 às 17 
horas, e no site Oficial da Câmara Municipal 
www.camaracosmopolis.sp.gov.br

 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 

12 DE JULHO DE 2019. 

Dr. Élcio Amâncio
Presidente 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2019

Contratante: Câmara Municipal de Cosmópolis

Contratada: Directa Desenvolvimento Institucional e de Carreiras Ltda - EPP

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de concurso
público para preenchimento de vaga do quadro de pessoal da Câmara Municipal
de Cosmópolis para o cargo efetivo de Procurador Legislativo, decorrente do
Pregão Presencial nº 05/2019 – Processo nº 23.873/2019.

Valor Total: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).

Dotação Orçamentária:
Conta: 18                                                  Crédito Orçamentário: 1 Ordinário
Órgão: 02                                                  CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS

Unidade Orçament.: 02.01                        PODER LEGISLATIVO

Unidade Executora: 02.01.01                   CÂMARA DE VEREADORES

Funcional: 010310001                                PROCESSO LEGISLATIVO

Proj./Atividade: 2031000                             Manutenção das Atividades da Câmara Municipal

Cat. Econ.: 33.90.39.00.00.00                      Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

Desdobramento: 33.90.39.48.00.00             Serviços de Seleção e Treinamento

Fonte de Recursos: 01                                     Tesouro

Vigência do Contrato: Até 90 (noventa) dias contados a partir de sua
assinatura, prorrogável uma vez por igual período e desde que haja acordo entre
as partes.
Data do Contrato: 05 de julho de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 05 DE JULHO DE 2019.
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